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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

CHAMADA PUBLICA NO()l/2024

CONTRATO DE VENDA N" 065 /2024

CONTRATO DE AOUISIçÃO DE GÊNEROS

ALIMEI.ITíCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR/ PNAE

O MUNrcíPo DE PACATUBA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede à Praça Nossa Senhora de Lurdes, s/n,

Baino Centro, Pacatuba/SE, inscnta no CNPJ sob n'13.122.2221000148, represenlada neste ato pelo(a) seu(ua)

PreÍeito(a) Municipal, o(a) Sr.(a )MANUEtLA ALMEIDA MARTINS S0UZA, doravante denominado CONTRATANTE, e

por outro lado RENILDE DOS SANTOS , com sede no Povoado Siqueira, Zona rural, Pacatuba/SE, CEP 49.970-00,

inscnta no CPF: 662.978.855-91 CAF SE082023.01.000690051, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),

Íundamentados nas disposições da Lei n.o íí.947, de í6/06/2009 alterada pela Lei Federal no 14.13312021, Resolução

do FNDE n.o 06 de 08/05/2020 alterada pelas Resoluções do FNDE n.os 2012020 e 2112021, e da Lei no 14.13312021

e, tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 01/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

cúusuLA PR|ME|RÂ- D0 oBJETO (Art.92, tda Lei no í4.133/202'l)

1.1 - E objeto desta contratação para aquisiçáo de gêneros alimenticios provenientes da agncultura familiar, fundamentado

pela direkiz de emprego da alimentação saudávê|, nutncional, adequada e o apoio ao desenvolvimento sustentável, com

valorização dos gêneros alimenticios produzidos em âmbito local descntos no quadro previsto na Cláusula Quinta, todos

de acordo com a Chamada Pública no 0112024, o qual íaz parte integrante do presente contrato, independêntemente de

anexação ou transcnção.

cúusuLA sEcuNDA - DA vtNcuLAçÃo (Art. 92, il da Lei n0 't4.í331202í)

2 1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da Chamada Pública no 0112024, e o Projeto de Venda

apresêntado pelâ CoNTRATADA.

cúusuLA TERCE|RA - DA LEG|SLAÇÀo (AÍt. 92, ilt da Lei no í4.í33/2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.133/2021, demais normas pertinentes a matéria, e

será regido pelos principios norteadores do Direito AdministÍativo e Constitucional.
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CLAUSULA QUARTA- DO REGIME EXECUçÂo 0U FoRMA DE FoRi.IEC|MENTo (Art.92, tV da Lei no í4.í33/202í)

4.1 - 0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CoNTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste contrato.

CLAUSULA QUINTA- D0 PREçO E REAJUSTAMENT0 (Art.92, Vda Lei n0 14.133/202'l)

5 1 - Pelo íornecimento dos gêneros alimenticios da Agricultura Familiar, nos quantitativos descritos no quadro abaixo, o

(a) CONTRATAD0(A), receberá o valor total de R$ 28.472,85 (Vinte e oito mil quatrocentos e setenta e dois mil e

oitenta e cinco cêntavos). Conforme anexo.

5 1 1 - O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ «).000,00 (quarenta mil

rears) por DAP por ano civil, referente à sua produçâ0, conÍorme a legislaçâo do Programa Nacional de Alimentaçâo

Escolar.

5.2 O valor c0nstante nesta cláusula poderá ser reajustado, aÉs 12 (doze) meses contados da data de assrnatura do

contrato. observada a vanação do IPC-A para o periodo ou outro indicador que venha a substitui-lo, em conformidade com

o prazo constantê na cláusula quarta e mediante mordo Íormal entre as partes.

5.3. 0 primeiro reajuste levará em conta para Íins de cálculo a variação do indice pactuado entre a data de apresentaçâo

da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os Íêajustes subsêquentes omÍrerão semprê nos aniveÍsános

seguintes, aplicando-se a vanaçáo oconida no último periodo.

5.4 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1., o IPC-A ou outro

indicador que venha a substitui-lo.

CLAUSULA SEXTA- OS CRlTÉRloS E A PERTODTCIDAOE DE PAGAMENTO (Art.92, Vt da Lei no í4.133/2021)

6 1 O pagamento será eÍetuado até o 100 (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2 O pagamento seÉ efetuado de acordo com a pÍêstação de serviços, no valor conespondente aos serviços efetivamente

prestados, mediante apresentação dos seguintes documenlos:

Notals) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo minimo

de 30 (trinta) dias da apres€ntaçáo da Nota Fiscal.

6 3. 0s documentos de cobrança relacionados acima deverão sêr apresentados no endereço da sede da Prefeitura

l\,4unicipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal

do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusáo na lista classificatóna
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6 4 O pagamento das obrigaÉes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 141 da Lei n" 14.133/2021 .

6 5 A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alteÍada, mediante prévia justiÍicativa da autoridade mmpetente e

postenor comunicação ao órgâo de controle intemo da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente

nas hipóteses previstas no aÍt. 141, § 10 da Lei n" 14.13312021;

6.6 0 CoNTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 7o do art. 60 da Resoluçáo CD/FNDE no

06/2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestações de contas, bem como o projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cLÁusuLA sÉnMA - D0 PRAZo (AÉ. 92, Vll da Lei no 14.í33/202í)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, a partir da data da sua assinatura. caso

sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de Íorma simultânea, e autorizado formalmente pela autoÍidade

competente

a) 0 fornecimento tenha sido preslado de Íorma regular;

b) A CONTRATANTE tenha interesse na contrnuidade do Íomecimento;

c) 0 valor do conÍato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a nEociação com o

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e

d) A CONTRATADA maniÍeste expressamente interesse na ponogaçà1.

cLÁusuLA orrAvA- DA 00TAÇÂo oRçAMENTÁR|A (Art.92, Vilt da Lei n0 í4.í33/2021)

8.1 A despesa oçamentária da execução deste contrato para o exercicio de 2024, no valor de R$ 28.472,85 (Vinte e oito

mil quatrocentos e setênta e dois mil e oitenta e cinco centavos). coÍrerá por conta da dotaçál orçamentána abaixo,

c0m saldo suficiente, assim discnminado:

Recursos provêniêntês do Programa Nacional de Alimentação Escolar e Próprios.

I

-

ClassiÍicação Ação
Elemento de

Despesa
Fonte de Recurso

3390 30.00
2121 _ PNAE PRE

ESCOLA
33 90.30 1500 - oRD|NÁR|O

2123 - PNAE CRECHE 1552 _ FEDERAL

2124 - PNAE EJA 1550 . ESTADUAL
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CLÁUSULA NONA - PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO (ATt. 92, XI

da Lei n" í4.133/202'l)

9 1 Para majoÍar, visando manter o equilibno econômico-Ílnanceiro inicial do contralo, nos termos do arl. 124,11 "d", da Lei

n" 14.133/2021 , desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado,

em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou previsivêis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartiçào objetiva de nsco estabelecida no contrato.

Paragraío único. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a vigência

do contrato e antes de êventual pronogaçã0.

CLAUSULA DÉC|MA - 0S D|REIToS E AS RESPoNSABTLTDADES DAS PARTES (AÉ. 92, XIV da Lei n0 í4.í 33/2021)

(l CONTRATANTE em razâo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

10 1 modificar unilateralmente o contrato para melhor adêquação às Íinalidades de interesse público, respeitando os dtreitos

do CONTRATADO:

10 2. rescindir unilateÍalmenle o contrato, nos casos de iníração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

10.3. fiscalizar a execução do contratoi

10 4. aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10 5 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem rêstar caracterizada culpa do CONTRATADO,

devera respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindolhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização

por despesas já realizadas.

10.2 lncumbe a C0NTRATADA:

a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngações por ele assumidas, todas as

condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na Chamada Pública.

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
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pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato, A inadimplência do contratado em relaçâo aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não

transíerirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir

a regularizaçáo e o uso das obras e das edificaçôes, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hiÉtese prevista

no § 20 do art. 121 da Lei n0 14J3312021:

Executar o fornecimento previsto na Cláusula Primeira do presente contrato;

e) Alocar todos os recursos necessános para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à mntratante;

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçoes e tributos deconentes da execuçâo do conlrato, inclusive as de

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, Íomecer à CoNTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos

competentes;

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de fâltas por ela cometidas na

execução do contrato;

h) Assumir interra responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipotese em que fará a

reparaçào devida. com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independentemenle

de avisos ou interpelação judicial;

r) Em caso de não cumpnmento do ob.ieto deste contrato, ÍesponsabilizaÊse, na forma da Lei, pelo inadimplemento do

c0ntrato. ficando o ônus sob sua responsabilidade;

1r Nào poderá transÍerir total ou parcialmente o contrato. Também não podeÉ subcontratar, ainda que parcialmente, a

execuçâo do seu obieto;

cLÁusuLA DEctMA PR|ME|RA - DAs PENALIDADES (Art. 92, Xtv da Lei no írÍ.133/202í)

1 1.'1. O contratado será responsabilizado adminrstrativamente pelo cometimento das infraçoes pÍêvistas no art

n" 14.13312021. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas as seguintes sançôes:

| - Advertência;

ll - Multa.

lll - lmpedrmento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para lictar ou contratar.

1 1 2 Na aplicação das sanções serão considerados

| - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatüba -Sergipe
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ll - as peculiaridâdes do caso concreto;

lll - as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de pograma de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos órgãos de

controle

1 1.3. Sera aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipotese de inexecução parcial do contrato quando nâo

se lustificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

1 1 .4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condiçôes ajusladas ou execuçáo em desacordo com

a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

De 5% (cinco) a 30% (tnnta por cento) do valor do contrato em caso de atnso na entrega, observadâ a seguinte gradação:

a) Akaso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 100/o;

c) Atraso de 1l a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de '16 a 20 dias: multa de 200/o;

e) Acima de 20 dias; multa de 30%.

115 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 11,1 poderâo ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

rncrso lldo mesmo item;

11 6 Na aplicaçào da sanção prevista no inciso ll do item 11.1 seÉ Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

lqurnze) dras úteis, contado da data de sua intimaçâo;

11/ A aplicação das sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 requererá a instauração de processo de

responsabilizaçào, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores esÉveis, que avaliará fatos e

crrcunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de rntimaçâ0, apresentar defesa escnta e especificar as prcvas que pretenda prcduzir;

1 1 .8 A sanção prevista no inciso lll do item 1 1.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrâtivas previstas nos

incisos tl, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021, quando náo se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais

grave. e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

an0s

1 l.g A sançáo prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstâs nos

rncisos Vttl. lX. X, Xl e Xll do art. '155 da Lei no 14.'133/2021, bem como pelas infr4ôes administrativas previstas nos incisos

. t lV V.Vl eVll do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção reÍerida no §40

Praça Nossa sra. de Lourdes S/N. - CEP 49970-000 - Centro - Pacatubâ 'Sergipe
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deste artigo, e impedirá o responsávêl de licitar ou contratar no âmbito da Adminiskação Públicâ diretâ e indireta de todos

os entes íederativos, pelo prazo minrmo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

1 1 .10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 1 1.1 será precedida de análise juridica;

1 '1 1 1 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do itêm 1 1.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

nciso ll do mesmo item;

1 1 '1 2 Se a multa aplicada e as indeniza@s cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administraçào ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

ludicralmente.

'1 1 1 3 A aplicação das sanÉes previstas no item '11 .'1 nár exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.

1 1.'14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contÍatuais que ensejem a aplicação de penalidades,

o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a C0NTRATADA,

para regularização da situação,

11 14.1 A notifcação aquese refere o capuÍ deste artigo seÉ enviada pelo coneio, com aviso de rêcêbimento, ou entregue

a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário OÍicial do Município e no quadro de

avrsos da Prefeitura.

11 15 Não havendo regulanzação da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, após o

recebrmento da notrícaçã0, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do fomecimento/servigo encaminhará a

Comissâo de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

l1 16 0 akaso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na Íorma prevista no item

1 1 4 deste edital. A aplicação dê multa de mora não impedirá que a Administraçâo a converta em compensatóna e promova

a extinÇão unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

1 1 1 7 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 'l '1.1 deste edital rEuêrerá a instauração de processo

de responsabilização, a serconduzido por comissão designada que avaliará os fatos e ciÍcunstâncias conhecidos e intrmará

o licitante ou o contratado paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir;

rÀ
\_
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1 1 18 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis

pela comissã0, o licitante ou o contratado podeÉ apresentar alegaçÕes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados

da data da intimaçãol

11.'19 Serâo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, povas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,

protelatorias ou intempeslivas.

1 1 .20 Para Ílns de aplicação das sançÕes previstas nos incisos l, Il, lll e lV do do item 1 1.1 deste edital, serâo aplicadas de

acordo com aLei. 14.13312021art. 155 do qual estabelece a Íoma de cômputo e as consequências da soma de diversas

sanÇoes aplicadas a uma mesma empresa e denvadas de contratos distintos;

1 1 21 A Administração lVlunicipal, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, deverá

inÍo'r)aremanteratualizadososdadosrelativosàssançõesporaplicadas,paraÍinsdepublicidadenoCadastroNacional

de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito

do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 1ô9, § 30 da Lei n" 14.13312021 ,

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - 0A EXTINÇÃo D0 CONTRATo (Art.92, XIX da Lei no 14.í33/2021)

12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a lX da Lei no

14j332021. é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei no 14.13312021, a extinção do

contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, exceto no caso de descumprimento deconente de sua própria

conduta.

ll - consensual. por acordo entre âs partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde

que haia interesse da Administração;

tll - determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissoria ou compromisso arbitral, ou por decisão

ludrcral.

Parágraío Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverâo ser

precedrdas de autonzação escrita e Íundamentada da aulondade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA F|SCAL|ZAçÃO e GESTÃO DO CoNTRATO (Art. 92 inciso xvlll e art. I 17 da

Lei n" 14.133/2021)

13 1 A execução do contrato deverá ser acompanhada por Joana Caroline Silva Santos CPF: 039.492'505'06 MatÍicula

201742 e frscalizada pelo servidor Anâ Clécia Santos de Souza CPF: 003.184.305.09 designado pela Mahicula 201513

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
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pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assistJos e subsidiálos com informaçÕes

pertinentes a essa atnburção.

13.2 0 fiscal do contrato anotaÉ em registro póprio todas as oconências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeilos observados, e informara a seus

superiores, em tempo hábil para a adoçfu das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

13.3 0 íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da Administração,

que deverâo dinmir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para prevenir riscos na execuÉo contratual.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - D0 FORO Art. 92, XIX § 10 da Lei no 14.'í33/2021)

15.1 Ficâ eleito o foro do municipio de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer ouÍ0, por mais privilegiado

que seja para dirimiÍ quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente ConÍato.

E. assim. por se acharem lustos ê contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias

de igual teor e para um único e só efeito, juntamentê com as testemunhas abaixo, a Íim de que possa surtir os efeitos

legais.

Pacatuba, 21 de narcro 2024

$.rJJ^ clon >'-

CONTRA ADA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Contratante

IESÍEMUNHAS

0\s t48.68§-oê
CPF

2

C

e

baiaBEols ú
Praça Nossa Srâ. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe

Fone: (79) 3343-1613 - CNPI. 13 112 222./0001-48

c|-Áusum oÉcIIrIA QUARTA - DA FoNTE DoS RECURSOS

l4 1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por conta de recursos própnos.

RENILDE DOS SANTOS
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ANEXO I

9+6

@

EST EI\i PEcrFrcAÇÃo

2

A BORA DE LEITE. madura, de

tamanhos grandes, uniÍormes, sem

deíeitos, intactas, firmes e bem

desenvolvidas, livre de tena ou

corpos estranhos

aderentes à superficie extema.

ALFACE de preíerência orgânica,

folhas integras, fresca, tamanho e

coloraçâo uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, Íirme e intacta. lsênta de

malerial tenoso, livre de residuos,

fertrlzantes, sujidades, parasitas e

laryas. sem danos fisicos e mecânicos

do

manuseio e tran

BANANA PRATA: in natura. frutos de

tamanho mâJio e uniforme, produtos

limpos e de boa qualidade, sem defêito,

bem desenvolvido e maduro. Não serão

permitidos manchas ou defeitos na

casca. Ausência de sujidades, parasitas

e lavras. Sem danos Ísicos e

mecânicos onundos do manuseio e

transpoÍte, de colheitâ recente. Não

deverá apresentar danos de

BATATA DoCE: brancakoxa, primeira

qualidade, tamanho grandes ou médios,

uniformes, inteiros, sem fêrimentos ou

deÍeitos, casca lisa e com brilho, sem

corpos estnanhos ou tena aderida

rficie extema

4

F

asu
CEBO LA BRANCA: não brotada, sem

danos ísiológicos ou mecânicos,

tamanho médio, uniforme, sem

ferimentos ou defeitos, resistente, com

brilho. IiÍmes e isênta de sinais de

apodrecimento, umidade e tena adeída

à supeíicie extema.

Praça Nossa Sra, de Lourdes S/N. - CEP.49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe

Fone: [79) 3343-1613' CNPI, 13.1r2.222./0001"48

QUAN VALOR

UNT.

VALOR TOTALUNID SAFRA

R$ 2.365,00
KG 500

Janeiro /

fevereiro /
março /

abril/
maio / junho

R$ 4,73

PE 150

Março / abril/
maio / junho /

julho

R$ 2,72

R$ 408,00

KG 1000

Março / abril /
maio / agosto

/ setembro /
outubro /
novembro R$ 5,75

R$ 5.750,00

R$ 4,00

R$ 1.600,00

KG 400
Maio / junho

Agosto
R$ 4,77

R$ 1 .431,00

KG 300

a

7

IJ



il

ESTADO DE SERGIPE
MLNICÍPIO DE PACATUBA

%1+

5

6

CHUCHU: tamanho médio, coloração

unrforme, sem fenmentos ou defeitos.

íirmes. sem corpos estranhos ou tera
aderida à superficie externa, sem danos

frsicos e mecânicos oriundos do

nranuseio etransporte.

COENTRO: cor verde, fresca, aspecto
sabor próprio,

isenta de sinais de apodrecimento,

SU idades e matenais tenosos

COCO SECO: sem casca, polpa fresca,

íirme, sem apresentação esverdeada e

sem viscosidade. Tamanho médio,

acondicionados em embalagem

transparente alóxica com peso liquido

INHAME: in natura, macio, graúdo,

Droceder de espécies genuinas e sãs,

hescas. ter atingido o grau de evoluçá:

e maturação, polpa íntegra e firme.

lsento de brotos, lesÕes de origem fisica,

mecânica ou biológlca matéria terrosa,

sulidades ou corpos estranhos aderidos

a superficie extêrna, Iivre de

eníermidades.

insetos, parasitas e larvas.

JENIPAPo: limpa, íresca, de boa

qualidade, aprêsentando grau de

maturidade adequado, livre de

suldades larvas e parasitas,

acondicionada em embalagem

adequada. Produtos deteriorados nàl
serão aceitos.

MACAXEIRA: raízes grandes, no grau

normal de evolução no tamanho, sabor

e cor própria da espécie, uniÍormes,

frescas, com casca, inteiras, sem

íenmentos ou defeitos, não fibrosa,

lrvres da maior parte possivel de tena e

corpos estranhos aderente à superfície

exlerna e isentas de umidade.

MAMÃO FORMOSA OU HAVAI: dE

pnmerra. livre de sujidades, parasitas e

larvas tamanho e colo uniforme,

,)

19

,26

23

Praça Nossa sra. de Loürdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -sergipe
Fone: [79) 3343'1613 ' CNPI. 13.112.222./0001-48

KG 150

Março / abril /
maio / junho /

outubro

R$3,98

R$ 597,00

l,/tAÇO 130

[/arço / abril /
outubro

RS2,5s

R$ 331,50

KG 100

Junho / julho
R$ 9.00

R$ 900,00

KG 300 R$ 8,72

R$ 2 616,00

R$ 4,17

R$ 208,s0

qn

lvaio /
Novembro

l\/laio /junho /

lulho /

agosto

/ setembro

R$ 4,44

R$ 2 220,00

KG 500

Fevereiro /
março /

novembro

R$ 2 415,00

@

1 
o.l!c.

KG

Abril/julho /
agosto /

setembro

a
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29

27

31

bem desenvolvido e maduro, mm polpa

írnre e intacta, sem danos fisicos e
mecânicos onundos do manuseio e

tÍansporte e amndicionado em caixa

plástica resistente.

MARAC casca bnlhante, de

primeira, tamanho máJio e coloração

uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, livres de residuos de

íertrlizantes. devendo ser
priontanamente agroecologicos. Sem

danos íisicos e mecânicos onundos

do manuseio e transpode. Produtos

detenorados não serão aceitos

MAXIXE de tamanho, cor e formação

uniíorme, livre de sujidades, sem danos

Íisrcos e mecânicos onundos do

manuseio e transporte.0 produto quê

não apresentar boas condiçóes para

uso será recusado no

ato da e

MELANCIA: Írula in natura,

redonda, graúda, de primeira, livre

de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniÍorme,

devendo ser bern

MILHO VERDE: legume in natura,

apresentação em espiga coberta por

pâlha viçosa, tamanho médio a grande,

com coloração dos grãos amarelo fone,

Integro, com gÉos inteios, sem

podndão e sem fungos. Aspecto, odor,

cheiro e sabor caracteristicos do
produto. Bem desenvolvtdo, com grau

de maturidade adequado. lsento de

tnsetos ou parasitas, bem como de

danos por estes provocados.

t.,

't
I

I

I

iPEÉ INO: Liso, Ílrme, sem rugas, bem

formado. na cor verde, tamanho entre

12 e 13 cm de compnmento e 4 cm de

diámetro aproximadamente. Não

poderáo se apresentar amolecidos,

brocados, com manchas

amarelas na parte superior.

Praça Nossa Sra. de Lolrdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatubâ -Ser8ipe

Foner (79) 3343'1613 - CNPJ. 13.112 222 /0001-48
(1

R$ 4,83

Fevereiro /

Março / maio /
junho / julho /

agosto /
setembro R$ 12.13

RS 1 152,35

KG

Setembro /
outubro /

novembro /
dezembro R$ 6,8e

R$ 344,50

KG 50

Agos

to/
setem

bro /

novembro

R$ 2,79

R$ 2.790,00

KG 1000

R$ 2,36

R$ 708,00

300
Junho

KG

RS 900,00

R$ 3,00t\tr 30034

@

KG
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PIMENT VERDE: legume ln natura,

de pnmeira, tamanho e coloração

unrÍorme, sem lesÕes de origem fisica

ou mecânica, perÍuraçoes e cortes.

QUIAB0 L|SO: De boa qualidade,

tamanho e coloração uniforme, sem

danos íisicos (rachaduras e cortes) ou

mecánrcos oriundos de transporte.

tamanho médio, com

amente 80% de maturaçáo,

sem ferimentos ou defeitos, tenros,

sem manchas, com coloração

unríorme e
brilho

VALOR TOTAL R$: 28.472,85 (Vinte e oito mil quatrocêntos e setenta e dois mil e oitenta e cinco centavos).

38
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CONTRA T DA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Contratante

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP 49970'000 - Centro Pacatuba 'Sergipe

Fone: (791 3343-1613 - CNP| 13.112 222./0001-48

R$ 6,27

R$ 627,00

KG 100

Setemb

rol
outubro

novem

bro /

dezembro

R$ 6,88

R$ 344,00

KG 50

Fevereiro

I março I
abril/

outubro /

novembro

dezembro

Fevereiro /
março / abril /

agosto /
R$ 5,10

R$ 765,00

KG

150


